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Caso 1 

José e Maria, juntamente com quatro outras pessoas supostamente na mesma situação, todos os seis servidores públicos do Estado do Rio Grande do Sul, pleitearam, em face desse Estado, o reconhecimento do direito à opção pela carreira da Defensoria Pública (direito previsto no art. 22 do ADCT). O suporte fático da pretensão (basicamente o exercício, até a instalação da Assembléia Nacional Constituinte, de atividade de assistência jurídica a necessitados) foi admitido pelo Estado, que, no entanto, argüiu obstáculos normativos outros para a denegação da pretensão. 

Em primeiro grau, a defesa do Estado convenceu o juiz, que julgou improcedente o pleito. Inconformados, os seis autores, entre eles José e Maria, apresentaram apelação, atacando os fundamentos jurídicos da sentença. Ocorreu então que o Tribunal gaúcho, apesar de dar provimento à apelação dos outros autores, manteve a improcedência em relação a José e Maria, mas por motivos diferentes dos utilizados pela sentença (o que, diga-se de passagem, é perfeitamente possível). Para o Tribunal, especificamente José e Maria não comprovaram o suporte fático necessário à procedência do pedido (e realmente a prova trazida pelos dois não era cabal), sendo certo que a admissão dos fatos alegados pelo Estado não pode produzir qualquer efeito processual, dada a evidente indisponibilidade dos interesses defendidos pelos entes públicos. À luz da narrativa, opine sobre as questões processuais que o caso suscita (valendo aduzir que se trata de caso real, estando publicado na Revista Forense 338/301-309 o acórdão referente à ação rescisória posteriormente proposta pelas duas pessoas vencidas). Agiu corretamente o Tribunal? (Fonte: FGV)

Caso 2

Leia o seguinte relatório, integrante de Acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

Recurso especial interposto por TELMO BARRETO E CÔNJUGE, com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. 

Ação: de cobrança, movida por MAURÍCIO SCHAFFER E CÔNJUGE, ora recorridos, em desfavor dos ora recorrentes. Segundo consta do processo, em 1986, autores e réus negociaram o controle acionário das empresas pertencentes aos ora recorrentes, que passou às mãos dos ora recorridos. Apenas dois anos depois, contudo, as mesmas partes firmaram distrato relativo àquele negócio, estipulando uma série de direitos e obrigações a ambas as partes.Em especial, os ora recorrentes retomariam as ações das empresas,

assim como suas instalações, estas a serem devolvidas na exata situação em que se encontravam à época da venda, e assumiriam, em contrapartida, os débitos trabalhistas decorrentes. Os ora recorridos, por sua vez, receberiam, como paga pelos investimentos realizados durante o período em que estiveram à frente da administração dos negócios, três terrenos na comarca de Natal-RN, sendo firmado, naquele momento, compromisso de compra e venda, que foi devidamente quitado e registrado. Os termos de tal distrato, contudo, não foram cumpridos por nenhuma das partes; de um lado, alegou-se que as instalações industriais foram devolvidas com uma perda equivalente a 90% de seu maquinário, enquanto que, de outro, os débitos trabalhistas continuaram a ser assumidos pelos ora recorridos e, ainda, não houve a transferência definitiva dos imóveis compromissados. Tal situação deu início a uma disputa judicial que resultou na propositura de doze ações, às quais se fará referência na medida em que tal circunstância se torne relevante para a resolução do presente litígio. Assim, em anterior ação cominatória de obrigação de fazer, de nº 2.592/92, os ora recorridos pediram a outorga da escritura relativa a um dos três terrenos, em face do compromisso de compra e venda registrado. Na sentença, contudo, reconheceu o juiz a ocorrência de 'exceptio non adimpleti contractus', pois os próprios autores haviam se furtado a cumprir com sua parte nas obrigações contratuais, relativas ao dever de restituir as máquinas industriais em sua integralidade.

O julgamento dessa ação teve por improcedente o pedido de outorga da escritura, mas deixou consignado que a defesa apresentada tinha apenas o condão de suspender a eficácia do distrato, até que os ora recorridos cumprissem sua parte na avença, qual seja, indenizar os ora recorridos pelos valores relativos ao maquinário que havia sido extraviado da fábrica. O acórdão proferido na apelação de tal ação (nº 2.592/92), que transitou em julgado em 08.02.99, manteve o julgamento de improcedência, sem deixar claro, contudo, se os efeitos do distrato estavam suspensos , em face da oposição de 'exceptio non adimpleti contractus' por parte dos réus-recorridos, ou se o distrato estava resolvido , pois fez o acórdão referência expressa aos dois entendimentos.

Concomitantemente a essa ação, tramitava uma 'ação de execução de obrigação de entregar coisa certa' nº 10.295/95, movida por T. Barreto, ora recorrido, na qual se pedia a devolução das máquinas industriais em sua integralidade. Este pedido foi julgado procedente e transitou em julgado em 12.12.97, restando pendente, por ora, a liquidação dos valores devidos. 

A presente ação, proposta em 1996, toma como fundamento a cláusula contratual que estipulou a responsabilidade dos ora recorrentes em assumir os débitos trabalhistas relativos às empresas negociadas. Segundo o alegado, o distrato é claro no sentido de que aos recorrentes caberia a imputação dos ônus decorrentes de ações trabalhistas decorrentes da atividade empresarial; contudo, tal acordo não foi honrado. Em contestação, alegaram os ora recorrentes, novamente, a ocorrência de exceção de contrato não cumprido, de forma que os autores não poderiam exigir o cumprimento da obrigação antes de terem prestado a que lhes cabia.

Sentença: julgou procedente o pedido, para determinar aos réus o pagamento das quantias efetivamente desembolsadas em razão dos aludidos débitos trabalhistas. No entanto, também acolheu a exceção de contrato não cumprido argüida pelos réus, e suspendeu a eficácia do julgado até o adimplemento da obrigação de entregar coisa certa, consistente no maquinário da empresa "T. Barreto Indústria e Comércio S/A", vinculada ao mesmo instrumento de distrato, mas cobrada na ação nº 10.295/95, supra referida.

Acórdão: interposta apelação pelos ora recorrentes, ao argumento de que os efeitos do reconhecimento da exceção de contrato não cumprido operam no sentido de resolver o distrato, esta teve seu provimento negado, nos termos da seguinte ementa 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE NULIDADE DA SENTENÇA. NÃO ACOLHIMENTO. INDEPENDÊNCIA EM RELAÇÃO À AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR A COISA CERTA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. AÇÕES EM INSTÂNCIAS JUDICIAIS DIFERENTES. OBJETOS DIVERSOS. DISTRATO.EXCEPTIO NON ADIMPLETI CONTRACTUS. AÇÃO VISANDO O RESSARCIMENTO DE INDENIZAÇÕES

TRABALHISTA PAGAS. OBRIGAÇÕES PACTUADAS EM DISTRATO E NÃO CUMPRIDAS POR AMBAS AS PARTES. PROCEDÊNCIA. SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DA SENTENÇA ATÉ O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DOS AUTORES. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA.

1. O simples fato de existir mais de uma ação entre as partes, não sendo, porém, caso de dependência de uma ação com outra, não há razão para ocorrer a suspensão de um dos processos.

2. 02. A suspensão da eficácia da sentença foi determinada como garantia aos próprios recorrentes,

visando evitar-lhes prejuízo. 03. Conhecimento e improvimento do recurso." (fls. 231).

Recurso especial: alega violação ao art. 1092 do CC/16, porque o reconhecimento da 'exceptio non adimpleti contractus' acarreta a extinção do distrato, e não a mera suspensão de sua eficácia. Contra-razões a fls. 247/254.  É o relatório.

Cinge-se a controvérsia, essencialmente, à análise dos efeitos que o reconhecimento da exceção de contrato não cumprido acarreta em uma relação jurídica caracterizada por mútuos inadimplementos, levando-se em conta que tais obrigações vêm sendo discutidas em uma infindável série de ações judiciais, cujos resultados são relevantes para a resolução do específico problema que aqui se coloca, relativo à responsabilidade pelo pagamento de débitos trabalhistas decorrentes da atividade exercida pelas empresas negociadas. Em resumo, o problema consiste em definir os efeitos da exceção de contrato não cumprido na presente ação, de forma a delimitar sua influência na mera suspensão da eficácia do contrato, ou, ao contrário, em sua resolução. Tal discussão é possível à medida que o art. 1092 do CC/16 continha duas previsões diversas: no caput, tratava da exceção de contrato não cumprido, enquanto que no seu parágrafo único tratava da cláusula resolutiva tácita que se considera presente em todo contrato sinalagmático, quando uma das partes não cumpre sua obrigação. 

O deslinde da questão depende, basicamente, do modo como o demandado em ação que visa ao adimplemento contratual utiliza o argumento relativo ao inadimplemento do próprio autor da ação. De fato, o resultado será um, caso tal motivo seja usado como mera defesa em ação que tem por fim compeli-lo ao adimplemento de suas obrigações; aqui, utilizar-se-á o demandado do caput do art. 1092 do CC/16 ('exceptio'). Mas o resultado será diverso se, em reconvenção, a 'exceptio' for usada como fundamento de pedido autônomo , consubstanciado em pedido de resolução do contrato por inadimplemento do autor da ação original. Aqui, tratar-se-á da utilização da cláusula resolutiva tácita, contida no parágrafo único do art. 1092 do CC/16. Qual(is) as diferenças e os efeitos processuais delas decorrentes em alegar-se a exceptio como matéria de defesa na contestação e alegá-la em sede reconvencional?

Caso 3

Aplica-se o princípio da preclusão consumativa, quando encerrado o ato de defesa pela antecipação da contestação, estaria findado, igualmente, o do oferecimento da reconvenção?

Caso 4

Cuida-se de recurso especial, interposto por Samuel da Natividade Cruz, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, que rejeitou embargos de declaração, opostos diante de aresto, que deu provimento a agravo de instrumento, revogando liminar, nos seguintes termos:

"Alienação fiduciária - Busca e apreensão - Reconvenção - Inadmissibilidade - Valor da causa - Saldo devedor – Recurso parcialmente provido.

A matéria suscitada na reconvenção ultrapassa o limite cognitivo da ação de busca e apreensão disciplinada pelo Decreto-Lei 911/69. Assim, tendo em vista a incompatibilidade procedimental, não se pode admitir a reconvenção. Na ação especial de busca e apreensão, o valor da causa deverá corresponder ao saldo devedor apontado" (fl. 129). Aduz o recorrente, em suma, violação dos artigos 522 e 473, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que a) o acórdão recorrido é extra petita, pois a decisão interlocutória atacada pelo ora recorrido, no agravo de instrumento apreciado pelo Tribunal a quo, não versava sobre o cabimento, ou não, da reconvenção, razão pela qual a questão não poderia ter sido apreciada no referido recurso de agravo; b) o agravo de instrumento visava apenas a inclusão do nome do recorrente nos órgãos de proteção ao crédito; c) ocorreu a preclusão sobre a questão do cabimento, ou não, da reconvenção, pois o juízo de primeira instância já havia rejeitado essa preliminar da contestação, em decisão impugnada por outro agravo (n.º 1021458-0/4), mas no qual não se insurgira acerca da controvérsia em apreço. Aponta, por fim, dissídio jurisprudencial, sustentando que a reconvenção é cabível na ação de busca e apreensão, especialmente quando se discute a própria existência da relação jurídica, como no caso dos autos, em que os documentos apresentados para a obtenção do financiamento seriam falsos, não havendo o Banco agido com a necessária diligência para a liberação do crédito. O recorrido Banco Finasa S/A alega, em suas contra-razões, que a) o ato do juiz que determinou a sua intimação para contestar a reconvenção é despacho, e não decisão interlocutória, não sendo, pois, recorrível; b) quando o Agravo n.º 1021458-0/4 foi julgado, a reconvenção já havia sido extinta; c) não é admissível reconvenção nos autos de ação de busca e apreensão. É o relatório. 

De início, no que se refere à alegação de que houve julgamento extra petita, vale salientar que, de fato, as decisões então agravadas não trataram da questão do cabimento, ou não, da reconvenção em ação de busca e apreensão, bem como não há, no agravo de instrumento, pedido de extinção da reconvenção, embora conste da fundamentação do referido recurso. 

Não tendo havido impugnação específica em relação ao alegado descabimento da reconvenção, poderia ela ser reconhecida na sentença? A questão do cabimento da reconvenção, na ação de busca e apreensão, estaria preclusa?

Caso 5 (MPRJ)

CAIO propôs ação de rito ordinário em face de TÍCIO e MARCO, pedindo a condenação de ambos ao pagamento da indenização dos prejuízos que sofrera em função de ato ilícito cometido, segundo o autor, por TÍCIO, a mando de MARCO. No prazo legal, TÍCIO ofereceu contestação, negando tão somente a prática

do ato, enquanto MARCO deixou de apresentar defesa. Pergunta-se:

a) o comportamento de MARCO torna dispensável para o autor a produção de prova de sua participação no ato?

b) se o Juiz acolher o pedido em relação aos dois réus, se ambos apelarem e TÍCIO posteriormente desistir do recurso, ocorrerá em relação a ele, em virtude da desistência, o trânsito em julgado da sentença?

Caso 6

Antonio Carlos Brolio e outro, com fundamento no artigo 105, III, "c", da Constituição Federal, interpôs recurso especial contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo assim ementado: 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - Ação de despejo (denúncia vazia) com pedido de tutela antecipada - Decisão do Juiz de Primeiro Grau que extinguiu a reconvenção proposta pela agravante, acolhendo preliminar dos agravados, sob o  fundamento de que a mesma não teria amparo jurídico, vez que o direito de retenção de benfeitorias deveria ser deduzido em contestação, sendo, ainda, a natureza executória da ação de despejo incompatível com tal mecanismo processual - Alegação de que as benfeitorias foram erigidas "antes" e "fora" do contrato de locação firmado, não sendo, a cláusula de renúncia das mesmas, objeto de amparo, havendo cerceamento de defesa da agravante ante o julgamento antecipado da reconvenção, 

devendo a matéria ser conhecida na reconvenção, de vez que visa a indenização por benfeitorias, com requerimento de produção de provas - Decisão que deve ser reformada, ante a possibilidade da propositura de reconvenção no caso de ação de despejo, visando a indenização por benfeitorias, já que guarda conexão com os fundamentos de defesa trazidos - Recurso provido, reformando-se a r. decisão de Primeiro Grau (fl. 276). 

 Aponta dissídio jurisprudencial com acórdãos de outro Tribunal, afirmando prevalecer o entendimento de não ser cabível reconvenção em ação de despejo por denúncia vazia. Afirma ser correta a decisão monocrática que extinguiu a reconvenção ante a falta de interesse de agir, por falta de conexão, acrescentado que "o fundamento da defesa também não guarda conexão com a reconvenção" (fl. 321). 

Indica que o abandono do imóvel despejando pela recorrida, no curso da ação de despejo, prejudica a reconvenção, uma vez que importa em desistência tácita da indenização pelas benfeitorias, cabendo sua condenação nos ônus da sucumbência. Intimado, o recorrido ofereceu contra-razões (fls. 346 a 369). É o relatório. (...) 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto pela empresa ora recorrida contra decisão que julgou extinta, sem exame de mérito, sua reconvenção proposta nos autos da ação de despejo, por considerá-la a via incorreta para obtenção de indenização por benfeitorias e pela perda do ponto comercial (fl. 203).  O Tribunal de origem reformou decisão proferida pelo julgador singular para reconhecer a possibilidade de o locatário propor reconvenção na citada ação de despejo, porquanto guarda conexão com os fundamentos de defesa (fl. 280). Cabível o manuseio da reconvenção neste caso? 

